
 
MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

EDITAL  
(nº 1/13) 

 
 

Publicidade das decisões da Câmara Municipal, em conformidade com o disposto no 
artigo 91º. da Lei nº.169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº.5-A/2002, de 11/1. 

 
 
António João Fernandes Colaço, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, torna 
público que na reunião ordinária desta Autarquia, realizada no dia 2 de Janeiro corrente, foram 
proferidas as seguintes deliberações, destinadas a terem eficácia externa: 
 

• Aprovar, na sequência da decisão tomada pela Assembleia Municipal na sua sessão de 
20 de Dezembro findo, a criação das unidades flexíveis na estrutura dos serviços 
municipais e respetivas atribuições. 

• Autorizar as despesas correntes a transferir para as Juntas de Freguesia, coletividades, 
e associações do concelho, ao abrigo do respetivos protocolos de colaboração, e às 
entidades das quais a Autarquia é associada. 

• Conceder à Associação de Cante Alentejano “Os Ganhões” um apoio financeiro no 
montante de 500 € para fazer face a despesas coma realização de Serão de Cante 
Alentejano, no próximo dia 26, bem como o apoio logístico necessário para utilização do 
Cine Teatro Municipal para o efeito. 

• Deferir os pedidos de renovação de autorizações para venda ambulante de artigos de 
confeção e de roupas requeridas por Diogo Bernardino Martins Matos e Fathallah 
Abdelkbir, assim como o pedido de concessão de autorização de venda ambulante de 
artigos de confeção requerida por Manuel António Macieira Ouriço. 
 

 
Para constar e produzir os devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, bem como a sua divulgação na página da 
Autarquia em (www.cm-castroverde.pt)  
 
Paços do Município de Castro Verde, 4 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

O Vice-Presidente da Câmara, 
 
 

- António João Fernandes Colaço –  
 


